
PODER JUDICIÁRIO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 019/2024
Processo n° TJ-ADM-2023/39690

Senhor Lícitante,

O Núcleo de Licitação apresenta os esclarecimentos relativos à licitação em epígrafe com a transcrição das
respostas da área técnica demandante, conforme relacionamos a seguir:

Perguntas e Respostas:

Pergunta:

"1 ° Pergunta: PRAZO DE ENTREGA DE AMOSTRA

Sr. Pregoeiro,

Analisando o Edital do Pregão Eletrônico n° 019/2024, verificamos que o item 9.26, traz a faculdade de ser
solicitado o envio de amostra por parte do licitante detentor do menor preço, após a fase de lances. Informa,
ainda, que o prazo para a entrega da referida amostra, se solicitada, se dará no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da solicitação.

Diante do exposto, gostaríamos de sugerir a Vossa Senhoria que:

1°) No que tange à solicitação da amostra gostaríamos de sugerir que a mesma fosse substituída pela análise
documental, por meio da avaliação de catálogos, certificações, prospecto, folders, etc; tendo em vista que, o
edital trouxe todos os elementos necessários de forma ciara do que exaíamente pretende essa Administração,
sendo que corrobora esse entendimento o jurista Marcai Justen Filho que assim nos ensina: "A exigência de
amostra é peculiarmente necessária quando a avaliação da qualidade do produto não possa fazer-se exclusi-
vamente de modo teórico" (Comentários à Lei de licitações e contratos administrativos. 8a ed. São Paulo: Dia-
lética, 2001,p.384).

2°) Caso haja realmente a necessidade do envio de amostra do produto, o prazo de 5 (cinco) dias úteis que foi
estabelecido, é extremamente curto o que acaba por ocasionar a diminuição da competitividade entre os liei-
tantes, uma vez que, estes podem ser de diversas Unidades da Federação, o que pode ocasionar um tempo
maior de logística para a chegada da amostra. Sendo assim, gostaríamos de sugerir o prazo de 10 (dez) dias
úteis para a entrega da amostra, prazo este exequível para tal.

Diante do acima exposto nossas sugestões serão acatadas? Caso contrário favor esclarecer."

Resposta:

"Em resposta aos questionamentos erguidos pelo licitante , no presente correio eietrônico, acerca do
prazo para apresentação de amostra pelo arrematante, esclarecemos que, conforme orientações editalícias, a
exigência das amostras dar-se-ão apenas nos casos em que o catálogo ou prospecto ofertado pelo licitante
não for suficiente ou capaz de descrever detalhes razoáveis para competente análise da área técnica.

Isto posto, ratificamos que os prazos estabelecidos em edital devem ser mantidos, conforme item 9.26 e edições
anteriores."

Pergunta:

"Prezado(s),
Estamos acompanhando a abertura deste processo em epígrafe que será ao dia 24/07, às 9h, mais especifica-
mente o lote 3 - item: Estabilizadores.

Conforme Edital: "Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qual quer
pessoa poderá impugnar este Edital."
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Acontece que nos descritivos dos produtos consta a presença da NBR 14373. É sabido que tal norma é obri-
gatória / compulsória para esse material porém, para que seja dada comprovação do produto, é necessária a
apresentação do Certificado de atendimento a NBR 14373.

A é fabricante de estabilizadores e estamos reforçando esta informação pois inúmeros óbices vem
sendo atrelados no mercado alusivos a alguns produtos que não constam no rol de modelo aprovados pelo
INMETRO, ofertando produtos defeituosos, levando a administração a terem sérios problemas de eficiência.

Entendemos que, desta forma, para precaução da aquisição deste objeto, vimos aqui para atentar e enviar
nosso certificado para que tenham em mãos e depreendam de que são compulsórias e extremamente relevan-
tes para que seja comprovado o devido atendimento a NBR 14373/06.
Segundo Art. 2°, da Portaria n° 262/2007, do INMETRO:

"Art. 2° Manter, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC, a certificação compul-
sória dos estabilizadores de tensão monofásicos, com saída de tensão alternada, com tensão nominal de até
250 V em potências de até 3 kVA/3kW.

Parágrafo Único: Será passível de certificação compulsória, conforme Regulamento ora aprovado, qualquer
equipamento que desempenhe a função de um estabilizador de tensão, descrita na NBR 14373:2006, podendo
o equipamento possuir as seguintes denominações comerciais: estabilizador, condicionador, regulador, entre
outros." (grifo nosso)

Entendemos que haverá a solicitação do certificado de atendimento a Norma NBR 14373 para cumpri-
mento deste requisito obrigatório perante as normas legais. Está correto o nosso entendimento?

Resposta:

"Em resposta aos questionamentos erguidos pelo licitante , no presente correio eletrônico, acerca do
atendimento a norma regulamentadora n° 14373, informamos que as exigências editalícias do referido edital
devem ser devidamente cumpridas, bem como aos requisitos dispostos na referida NBR 14373."

Salvador, 18 de julho de 2024.

End.: 5a Avenida do CAB, n° 560, Edifício Anexo ao TJBA - Centro Administrativo da Bahia,


